
II 

(Actos não legislativos) 

ACORDOS INTERNACIONAIS 

DECISÃO DO CONSELHO 

de 7 de Março de 2011 

respeitante à celebração, em nome da União Europeia, do Protocolo entre a União Europeia, a 
Comunidade Europeia, a Confederação Suíça e o Principado do Liechtenstein relativo à adesão do 
Principado do Liechtenstein ao Acordo entre a União Europeia, a Comunidade Europeia e a 
Confederação Suíça relativo à associação da Confederação Suíça à execução, à aplicação e ao 
desenvolvimento do acervo de Schengen, no que respeita em especial à cooperação judiciária em 

matéria penal e à cooperação policial 

(2011/349/UE) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 16. o , a alínea c) do n. o 2 do 
artigo 79. o , as alíneas b) e d) do n. o 1 do artigo 82. o , os n. os 2 e 
3 do artigo 87. o e os artigos 89. o e 114. o , conjugados com a 
alínea a) do n. o 6 do artigo 218. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Tendo em conta a aprovação do Parlamento Europeu, 

Considerando o seguinte: 

(1) Na sequência da autorização dada à Presidência, assistida 
pela Comissão, em 27 de Fevereiro de 2006, foram con
cluídas as negociações com o Principado do Liechtenstein 
e a Confederação Suíça referentes a um Protocolo relativo 
à adesão do Liechtenstein ao Acordo entre a União Eu
ropeia, a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça 
relativo à associação da Confederação Suíça à execução, à 
aplicação e ao desenvolvimento do acervo de Schengen. 

(2) Nos termos das Decisões 2008/261/CE ( 1 ) e 
2008/262/JAI ( 2 ) do Conselho e sob reserva da sua cele
bração em data posterior, o Protocolo foi assinado em 
nome da União Europeia em 28 de Fevereiro de 2008. 

(3) Como consequência da entrada em vigor do Tratado de 
Lisboa em 1 de Dezembro de 2009, a União Europeia 
substituiu-se e sucedeu à Comunidade Europeia. 

(4) O Protocolo deverá ser aprovado. 

(5) No que diz respeito ao desenvolvimento do acervo de 
Schengen, que é abrangido pelo Título V da Parte III do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, é 
oportuno tornar aplicável às relações com o

PT 18.6.2011 Jornal Oficial da União Europeia L 160/1 

( 1 ) Decisão 2008/261/CE do Conselho, de 28 de Fevereiro de 2008, 
respeitante à assinatura, em nome da Comunidade Europeia, e à 
aplicação provisória de certas disposições do Protocolo entre a 
União Europeia, a Comunidade Europeia, a Confederação Suíça e 
o Principado do Liechtenstein relativo à adesão do Principado do 
Liechtenstein ao Acordo entre a União Europeia, a Comunidade 
Europeia e a Confederação Suíça relativo à associação da Confede
ração Suíça à execução, à aplicação e ao desenvolvimento do acervo 
de Schengen (JO L 83 de 26.3.2008, p. 3). 

( 2 ) Decisão 2008/262/JAI do Conselho, de 28 de Fevereiro de 2008, 
respeitante à assinatura, em nome da Comunidade Europeia, e à 
aplicação provisória de certas disposições do Protocolo entre a 
União Europeia, a Comunidade Europeia, a Confederação Suíça e 
o Principado do Liechtenstein relativo à adesão do Principado do 
Liechtenstein ao Acordo entre a União Europeia, a Comunidade 
Europeia e a Confederação Suíça relativo à associação da Confede
ração Suíça à execução, à aplicação e ao desenvolvimento do acervo 
de Schengen (JO L 83 de 26.3.2008, p. 5).



Liechtenstein, mutatis mutandis, a Decisão 1999/437/CE 
do Conselho, de 17 de Maio de 1993, relativa a deter
minadas regras de aplicação do Acordo celebrado pelo 
Conselho da União Europeia com a República da Islândia 
e o Reino da Noruega relativo à associação dos dois 
Estados à execução, à aplicação e ao desenvolvimento 
do acervo de Schengen ( 1 ). 

(6) O Reino Unido participa na presente decisão, nos termos 
do n. o 1 do artigo 5. o do Protocolo relativo ao acervo de 
Schengen integrado no âmbito da União Europeia, anexo 
ao Tratado da União Europeia e ao Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, e do n. o 2 do 
artigo 8. o da Decisão 2000/365/CE do Conselho, de 
29 de Maio de 2000, sobre o pedido do Reino Unido 
da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte para participar em 
algumas disposições do acervo de Schengen ( 2 ). 

(7) A Irlanda participa na presente decisão nos termos do 
n. o 1 do artigo 5. o do Protocolo relativo ao acervo de 
Schengen integrado no âmbito da União Europeia, anexo 
ao Tratado da União Europeia e ao Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, e do n. o 2 do 
artigo 6. o da Decisão 2002/192/CE do Conselho, de 
28 de Fevereiro de 2002, sobre o pedido da Irlanda 
para participar em algumas das disposições do acervo 
de Schengen ( 3 ). 

(8) A presente decisão é sem prejuízo da posição da Dina
marca nos termos do Protocolo relativo à posição da 
Dinamarca, anexo ao Tratado da União Europeia e ao 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

São aprovados, em nome da União Europeia, o Protocolo entre 
a União Europeia, a Comunidade Europeia, a Confederação 
Suíça e o Principado do Liechtenstein relativo à adesão do 
Principado do Liechtenstein ao Acordo entre a União Europeia, 
a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça relativo à asso
ciação da Confederação Suíça à execução, à aplicação e ao 
desenvolvimento do acervo de Schengen, bem como os docu
mentos que lhe dizem respeito. 

Os textos do Protocolo e dos documentos que lhe dizem res
peito acompanham a presente decisão. 

Artigo 2. o 

A presente decisão é aplicável aos domínios abrangidos pelas 
disposições enumeradas nos n. os 1 e 2 do artigo 2. o do Proto
colo e ao seu desenvolvimento na medida em que tais disposi
ções estejam elencadas nas Decisões 2000/365/CE e 
2002/192/CE. 

Artigo 3. o 

O disposto nos artigos 1. o a 4. o da Decisão 1999/437/CE é 
aplicável nos mesmos termos à associação do Liechtenstein à 
execução, à aplicação e ao desenvolvimento do acervo de 
Schengen. 

Artigo 4. o 

O Presidente do Conselho fica autorizado a designar a pessoa 
com poderes para depositar, em nome da União Europeia, o 
instrumento de aprovação previsto no artigo 9. o do Protocolo, 
de forma a exprimir o consentimento da União em ser vincu
lada, e a fazer a seguinte notificação: 

«Como consequência da entrada em vigor do Tratado de 
Lisboa em 1 de Dezembro de 2009, a União Europeia subs
tituiu-se e sucedeu à Comunidade Europeia e, a partir dessa 
data, exerce todos os direitos e assume todas as obrigações da 
Comunidade Europeia. Por conseguinte, as referências à “Co
munidade Europeia” no Protocolo e no Acordo devem, 
quando adequado, ser lidas como referências à “União Euro
peia”.». 

Artigo 5. o 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adopção. 

Artigo 6. o 

A presente decisão é publicada no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 7 de Março de 2011. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

CZOMBA S.
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( 1 ) JO L 176 de 10.7.1999, p. 31. 
( 2 ) JO L 131 de 1.6.2000, p. 43. 
( 3 ) JO L 64 de 7.3.2002, p. 20.


